
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 031

de 18 de abril de 2011

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 634, de 22 de setembro de 2009 – Plano Plurianual – período de 2010  a 2013”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos II e III, da  Lei  Complementar  nº  634,  de  07  de  outubro de 2009 –  Plano Plurianual - período de 2010 a 2013, os seguintes projetos e objetivos:

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
(x )ALTERAÇÃO 

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0004    

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.04.00
OBJETIVO:

Assegurar a todos os alunos do ensino infantil e fundamental, incluindo os com necessidades especiais, a permanência e o percurso escolar, com ações que implementem programas de alfabetização e melhoria constante na qualidade dos recursos didáticos e pedagógicos. 
JUSTIFICATIVA:

Atendimento aos preceitos constitucionais, e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos botucatuenses, melhorando seu conhecimento das matérias básicas.   
METAS

INDICADORES                                                          UNIDADE DE MEDIDA     ÍNDICE RECENTE          ÍNDICE FUTURO Atendimento a demanda escolar                                      Alunos aprovados(%)                             95,00                        95,00

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

INDICADORES


                          2010

    2011
             2012
        2013

Atendimento a demanda  escolar                                     95,00                                95,00               95,00                   95,00

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  204.785.687,53  
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ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:

DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.02             

FUNÇÃO:

EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12 

SUBFUNÇÃO:
ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 361
PROGRAMA:

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004
AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES - QSE

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.101

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                      Atendimento a demanda de manutenção com QSE (%)

META POR EXERCÍCIO

2010
   2011 
    2012
       2013
        META PPA

100,00       100,00      100,00        100,00          100,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)   R$  17.860.356,98 
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

        2010

 2011

 2012
               2013

2.046.200,00                6.250.156,98             4.549.500,00              5.014.500,00

Art. 2º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

João Cury Neto

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.


Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para alterar Projeto e Objetivo constante nos Anexos II e III da Lei Complementar nº 634, de 22 de setembro de 2009 – Plano Plurianual para o período 2010 a 2013.


O presente Projeto de Lei Complementar é encaminhado a esta Casa de Leis juntamente com o Projeto que solicita aprovação para alteração dos mesmos projetos e objetivos nos Anexos V e VI da Lei Complementar nº 784, de 14 de setembro de 2010 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011.





A suplementação solicitada através do processo administrativo nº 11.910/11, da Secretaria Municipal de Educação, é necessária para:

- ficha 110 – material de distribuição gratuita: valor de R$2.823.656,98 (dois milhões, oitocentos e vinte e três mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e noventa e oito centavos), por superávit financeiro, no valor de R$2.123.656,98 (dois milhões, cento e vinte e três mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e noventa e oito centavos), por anulação parcial da ficha 109, no valor de R$700.000,00 (setecentos mil reais).

OBS: Realizar despesas com aquisição de uniformes e kit escolar para a rede municipal de ensino, dando continuidade a implantação deste segmento, para ser distribuído no início de 2012;

- ficha 111 – serviços de pessoa jurídica: valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), por anulação parcial da ficha 112, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e por anulação parcial da ficha 109, valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

OBS: Atender despesas de contratação de pessoal jurídica da Secretaria Municipal de Educação

Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

João Cury Neto

Prefeito Municipal

